
Prefeitura Municipal de Umuarama O 4,, 
Estado do Paraná 

DECRETO N.°  118/70 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

NOMW, -am estágio pro- 

batOrio, visto ter'Sido habilitado eM concurso publico 1  

realizado em 20-09-70, o cidadão NIVALDO N. YSHIYAMA PA- 

ra exercer o cargo de uESCRITURIRIO-NfVEL-17" de classe 1  

de carreira, nos tgrmos da lei n° 29/70, do Municipio de 

Umuarama, a partir de 06-10-70. 

REGISTRE=SE  PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

EDIFIZIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE UMUARAMA, Divisão do Pessoal, aos 20 dias dO 

mgs de Outubro de 1.970-(hum mil novecentos e setenta)*  

JOÃO CIONI NETTO 

1rgREFEITU MUNICIPAL DE UMUARAMA" 
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